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DISPONDO SÔBRE: a doaç ~o à .'\ s-
: sociaçao Comer-

cial e Industrial de Pres.P~-
dente, de uma Área de 17.900 m2
de terr~ que deverá ser_retrani,
mitida a F,:;zenda d9 Estado, par
a construçao do predio da Facul
dade de F:I.losotia.

.DR.LUIZ FmlRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe-

são conferidas pOl~ lei:
'"

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte le1:

ARTIGO lQ -Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar a Associa-

ção Comercial e Industrial de Presidente Prudente, media

te doeção, o terreno de propriedade do patrimônio munic1-
,pal, abaixo caracterizado, com a area de 17.900 m.2 (d~ -

zessete mil e novecentos metros quadrados). a saber: I',CO-
o ,

meça em um ponto situado a margem da ant1~~ estrada de ro

dagem para Alvares Machado, prolongamento da rua Alvares
AMachado. ponto esse situado a 391.50 mts. da projetada -

Avenida Per1metral; da!. em reta, margeando a referida -

estrada até um ponto situado a 164,40 mts.; da!, fazendo
A , .

um angulo interno de 73Q, 22', segue em reta ate um pont

situado a 28,80 mts.; da!, fazendo um ângulo interno de

225Q, segue em reta um ponto situado a 96.00 mts.; da!-

fazendo ângulo interno de 74Qt 49'. segue ~ reta até.um

ponto situado a 103.63 mts.TfI da!. com ~ngu1o de 105Q.ll'
~: o A ,

.segue numa distancia de 199,00 mts., ate o ponto onde co

meçaram estas divisas".
,ARTIGO 2Q -O adquirente obrigar-se-a, na respectiva escritura, a -

transmitir a área adquirida do Govêrno do Estado de São

Paulo, no prlzo de 60 (sessent a) dias a contar da dat'a d
-.
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nhs.2.-
daquele instrumento, mediante doação, pra o fim expresso

, ,de ser nela construido o predio destinado a Faouldade de
A '

Filosofia, Ciencias e Letras desta cidade.

ARTIGO 30 -Se a transmissão <te q1J.8 trata o artigo 2a não se realiza

,no prazo estipulado, sera ,considerada müa de pleno, di-

-'re1to a doaçao autoriza~8 no artigo 10, revertendo a are

ao patrimonio Municipal, independentemente de qua1~er -

interpelação o u pagamento.

ARTIGO 4R -Esta lei entrará em vigSr na data de sua púb1icação, re-

, -
voiP das aS d1sposiçoes em contrar.1.o.

Presidente Prudente, 9 de maio de 1.962.

\ .x., J D~ÂQ1~Â.--t-:~
DR.~~i~1;~;;~ DE 3M PAIO,

, Prefeito Municipal.

Regi~trada e PÚbliccda na Secretaria da Prefeitul"a Muni

( A! 6cipa1, ao.'] 9 nove) dias do mes de ~aio doj1.9 2..

LUI Z MA:~/I ~o: /ZSANDOV "
I' ~A~

Diretor da Seore aria.
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